EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.

A MASSA FALIDA DE G. A. DE OLIVEIRA E CIA LTDA., por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 015/1.04.002045-3 vem, respeitosamente perante V. Exa. apresentar o relatório previsto no art. 63, XIX do Decreto-lei 7.661/45, conforme segue, em anexo.

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                1. Este signatário, após ser nomeado síndico a fl. 242 em substituição ao anteriormente nomeado, objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como:
a) Em atenção ao disposto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, requereu a publicação de aviso aos credores, bem como, indicou perito contábil e leiloeiro (fls. 243/244);
b) Igualmente requereu a publicação do aviso previsto no art. 114 considerando tratar-se de falência decorrente de rescisão de concordata conforme disposto no art. 152 do Decreto-lei 7.661/45.
c) Após tomar ciência das declarações prestadas pelo falido (fls. 166/167) em atenção ao disposto no art. 34 da Lei Falimentar, bem como, dos bens arrecadados as fls. 174/177, requereu a intimação do devedor para declinar o endereço dos bens constantes do ativo imobilizado, descritos no balanço patrimonial.

d) Com a resposta do falido relativamente a localização dos bens, requereu a nomeação de avaliador para confecção de laudo de avaliação.

e)  Após o depósito em cartório dos livros contábeis e fiscais pelo falido (fls. 260/261), solicitou a intimação do perito contábil para retirar referidos livros, objetivando a confecção do laudo pericial (fl. 270).

f) Apresentado o laudo pericial pelo expert nomeado pelo Juízo as fls. 274/307, procedeu na confecção da exposição circunstanciada prevista no art. 103 da Lei de Falências, bem como, requereu a abertura de Inquérito Judicial.
g) Manifestou-se nos autos relativamente a avaliação apresentada, dos bens arrecadados. 

h) Autorizada a venda dos bens pelo Juízo (fl. 335), requereu a intimação do leiloeiro para designação de datas para o leilão. 

i) Considerando o leilão negativo conforme ata da fl. 351, requereu a reavaliação dos bens, o que foi determinado pelo Juízo conforme fl. 355.
j) Confeccionou o quadro geral de credores (fls. 368/370), para fins de publicação no órgão oficial;
k) Em prosseguimento ao feito, apresenta nesta oportunidade o 2º relatório, previsto no art. 63, XIX do Decreto-lei 7.661/45. 




II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:




2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos trabalhistas, créditos fiscais, créditos com privilégio geral e créditos quirografários, constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito:
	1. Trabalhista 

	Vone Alves Schardosim
	1060001381-7 - 2ª VC Gravataí 
	
	R$ 6.228,52

	2. Fiscais

	INSS
	015/1030004249-8 – 1ª VC Gravataí
	06/2004
	R$ 11.449,15

	Estado RS
	015/1030002399-0 – 1ª VC Gravataí
	05/07/02
	R$ 4.987,28

	3.Quirografários

	Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
	69285 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 127.139,19

	Banco Itaú S/A.
	65283 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 79.776,16

	Banco Itaú S/A.
	65285 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 23.712,94 e R$ 1.193,38


b) pelas despesas de administração e encargos da massa (honorários periciais, de avaliador, de síndico, custas e taxa judiciária) ainda não calculados e/ou arbitrados.
c) pelas despesas de realização de leilão (negativo) de R$ 100,00 conforme informado a fl. 347. 

d) Pelos credores arrolados as fls. 37/39 à época da Concordata Preventiva, sendo que dentre eles, somente o Banco Itaú ajuizou habilitação de crédito já incluída no quadro geral de credores acima transcrito. As fls. 110/112 consta manifestação do anterior comissário nomeado nos autos Dr. Lauro Feller, referindo que os débitos de menor monta da relação juntada com o pedido de Concordata, especificamente dos credores Zamprogna S/A., Dedini S/A. Siderúrgica, Tubonal Ferro e Aço Ltda., Esab S/A. Ind. e Com., Killing S/A. Tintas e Solventes, estavam sendo renegociados e pagos através de títulos de crédito, porém não há comprovação nos autos.




3. Não foi apurado qualquer ativo até a presente data, considerando que o leilão dos bens arrecadados, realizado em 17/03/2004, resultou negativo, estando os bens no aguardo de nova avaliação pois em péssimo estado de conservação conforme noticia a manifestação do Sr. Leiloeiro as fls. 361/363. 
III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





4. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:

	1. Reclamatórias Trabalhistas

	Vone Alves Schardosin
	02263.231/99-4 VT Gravataí
	
	Principal R$ 6.228,52 em 10/11/2003

Contador R$ 800,54

INSS R$ 497,48

	2.Execuções Fiscais

	INSS
	015/1030004249-8 – 1ª VC Gravataí
	06/2004
	R$ 11.449,15

	Estado RS
	015/1.03.0002399-0 – 1ª VC Gravataí
	05/07/2002
	R$ 4.987,28

	3.Habilitações de Crédito

	Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
	69285 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 127.139,19

	Banco Itaú S/A.
	65283 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 79.635,88

	Banco Itaú S/A.
	65285 – 2ª VC Gravataí
	
	R$ 38.243,20

	Vone Alves Schardosim
	1060001381-7 - 2ª VC Gravataí 
	Trabalhista
	R$ 6.228,52





IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes Termos.




Pede Deferimento.




Porto Alegre, 04 de Outubro de 2006.




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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